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DECRETO Nº 02/2023 – DE 20 JANEIRO DE 2023. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre as Exigências contidas no Artigo 8º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e dá outras Providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais considerando as exigências contidas no artigo 8º da Lei Complementar 

101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, de 04 de maio de 2000. 

 

CONSIDERANDO, a Lei Orçamentária anual para Exercício Financeiro de 2023. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica estabelecido na forma deste Decreto o Demonstrativo do Cronograma de Execução 

Mensal de Desembolso da Despesa, das Unidades Gestoras do Município para o Exercício de 

2023, compreendendo a Administração Direta (Prefeitura e Câmara Municipal). 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de 03 de Janeiro de 2023, revogada as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre-PR, 20 de Janeiro de 2023. 

 

 

_____________________________________ 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 006/2023 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 170/2010 de 08 de setembro de 2010. 

RESOLVE: 

CONCEDER aos servidores abaixo nominados, conforme a Lei nº 170/2010, Ofício nº 

156/2022 – SMEC de 16 de dezembro de 2022 e demais documentações da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, avanço 

para a classe subsequente a que pertencem, dentro do mesmo nível de escolaridade, a partir da competência de janeiro de 2023, 

por estarem aptos a esta promoção, como segue: 

 

1º   Alessandra Maria Fratuci Rosa  
2º   Célis Regina T de Jesus Silva 
3º   Dailce Ribeiro de Souza  
4º   Edenice de Fátima Tamião Beluzzo (1º Padrão) 
5º   Edilaine Inês Haas  
6º   Isabel Higina dos Santos (1º Padrão) 
7º   Kelly Gonçalves Blanco dos Santos 
8º   Luciana Moreira Bueno de Oliveira  
9º   Lucilena Crispim  
10º Luzia Felipe Santana 
11º Mara Eloisa Naldi Franco (1º Padrão) 
12º Maria Aparecida da Costa Ferreira 
13º Marilda Manesco  
14º Mirian do Prado 
15º Romilda Aparecida Fontana da Silva 
16º Rosângela Aparecida Santos Mezacasa 
17º Sara Tarantini 
18º Vanda de Fátima Garcia Belafronte  
19º Viviani Silvério de Oliveira 
         

Publique-se 

Registre-se 

Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e três 

dias do mês janeiro de 2023. 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 007/2023 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as leis vigentes, em especial ao Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis de Rancho Alegre, Lei 127/2009 de 18 de setembro de 2009, publicada em 22 de 

setembro de 2009 

R E S O L V E: 

CONCEDER, ao servidor abaixo relacionado, LICENÇA PRÊMIO remunerada, 

conforme Lei Complementar nº 390/2018 de 25 de setembro de 2018, publicada na mesma data, Lei Complementar 

nº 415/2019 de 02 de maio de 2019, publicada em 03 de maio de 2019 e Portaria nº 241/2022 de 28 de dezembro 

de 2022, publicada em 29/12/2022, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação por cargo, como segue: 

MOTORISTA 

Classif. Servidor Início da Licença Qtde. dias ininterruptos 

5 José Gonçalves Filho 24/01/2023 90 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e três dias do mês 

de janeiro de 2.023. 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 008/2023 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as leis vigentes, em especial ao Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis de Rancho Alegre, Lei 127/2009 de 18 de setembro de 2009, publicada em 22 de 

setembro de 2009 

R E S O L V E: 

CONCEDER, ao servidor abaixo relacionado, LICENÇA PRÊMIO remunerada, 

conforme Lei Complementar nº 390/2018 de 25 de setembro de 2018, publicada na mesma data, Lei Complementar 

nº 415/2019 de 02 de maio de 2019, publicada em 03 de maio de 2019 e Portaria nº 241/2022 de 28 de dezembro 

de 2022, publicada em 29/12/2022, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação por cargo, como segue: 

ADVOGADO 

Classif. Servidor Início da Licença Qtde. dias ininterruptos 

1 Ivan Rogério da Silva 25/01/2023 30 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e três dias do mês 

de janeiro de 2.023. 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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LEI Nº. 531/2023 
 

SÚMULA:  “Dispõe sobre a recomposição dos subsídios dos 

detentores de mandatos Eletivos e dos salários e auxílio 

alimentação dos servidores públicos da Câmara Municipal de 

Rancho Alegre e dá outras providências”.  

 
A Câmara Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
aprova e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Ficam recompostos os salários dos servidores públicos, no percentual de 6% (seis por 
cento), sendo 5,93% correspondente à perda inflacionária apurada segundo o INPC/IGBE do 
período de Janeiro a Dezembro de 2022 em atendimento ao art. 118 da Lei Complementar nº 
127/2009, e 0,07% a título de reajuste salarial. 

 
Art. 2º Ficam recompostos os subsídios mensais dos Agentes Políticos da Câmara Municipal de 
Rancho Alegre, sendo Presidente e Vereadores, a revisão de 5,93% (cinco inteiros e noventa e 
três por cento). 
 
Art. 3º - Nos termos do art. 2° da Lei Municipal 306/2014, fica também concedida a reposição 
inflacionária no percentual de 5,93% e 19,7% a título de reajuste, totalizando 25% (R$150,00 - 
cento e cinquenta reais) no valor do auxílio alimentação para os servidores públicos da Câmara 
Municipal de Rancho Alegre. 
 
Art. 3° - Atualizam as Tabelas II e IV, referente às tabelas de vencimentos e remuneração dos 
servidores da Câmara Municipal de Rancho Alegre contido na Lei Complementar nº001/2011 de 
03 de novembro de 2011, e suas alterações. 
 
Art. 4° - Para atender às despesas decorrentes do artigo 1º desta Lei, serão utilizados os créditos 
orçamentários consignados no Orçamento próprio do Legislativo Municipal. 
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, aos 
vinte e três dias do mês de janeiro de 2023. 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito  
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DECRETO Nº 003/2023 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Fica determinado que o valor do IPTU para o exercício de 2023 

permanecerá o mesmo do exercício anterior. 

 

ARTIGO 2º - Em cota única com 15% (quinze por cento) de desconto até a data 

de 30.05.2023, ou em até 04 (quatro) vezes, sendo: 

1º vencimento – 30/05/2023 

2º vencimento – 30/06/2023 

3º vencimento – 30/07/2023 

4º vencimento – 30/08/2023 

 

ARTIGO 3º - Fica determinado ainda que os valores do ISS, ALVARÁ DE 

LICENÇA, ITBI e ISSQN, também permanecerão os mesmos. 

 

ARTIGO 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01 

de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do 
mês de janeiro de 2023.  
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE AULAS PARA O ANO LETIVO DE 2023 

LEI Nº 462/2021 Altera o critério no parágrafo único do Artigo 48 da Lei Nº 170/2010  

DATA: 31/01/2023   LOCAL: EMEI-EF ARTHUR SERAFIM MARQUES   HORÁRIO: 08:30 Hrs 

  PONTUAÇÃO                                                                         DADOS 

SE
Q 

PT 
TOTAL 

MA
G 

GR
AD 

ES
P 

T
S 

CALC 
TS 

DATA 
REF 

CALC 
IDADE 

DATA 
ADM 

DATA 
NASC NOME 

1 50 2 13 15 
2
0 38,11 

31/12/2
022 57 

10/02/1
984 

01/01/1
966 

SANDRA CATUCCI 
MARCANTONIO 

2 50 2 13 15 
2
0 35,1 

01/01/2
022 56 

17/03/1
987 

22/01/1
967 ELINEIA DE OLIVEIRA 

3 50 2 13 15 
2
0 35,1 

02/01/2
022 55,08 

17/03/1
987 

16/05/1
967 LEONILDE DOS REIS FERREIRA 

4 50 2 13 15 
2
0 35,09 

03/01/2
022 55,02 

01/04/1
987 

20/11/1
967 

ROSILENE GARCIA DE OLIVEIRA 
DA SILVA 

5 50 2 13 15 
2
0 32,04 

04/01/2
022 55,03 

17/09/1
990 

18/10/1
967 LUCILENA CRISPIM 

6 50 2 13 15 
2
0 30,11 

05/01/2
022 69,07 

16/03/1
992 

12/06/1
953 LUZIA FELIPE SANTANA 

7 50 2 13 15 
2
0 30,11 

06/01/2
022 56,06 

16/03/1
992 

09/07/1
966 

VANDA DE FATIMA GARCIA 
BELAFRONTE 

8 50 2 13 15 
2
0 24,08 

07/01/2
022 55,09 

01/05/1
998 

02/04/1
967 ISABEL HIGINO DOS SANTOS 

9 50 2 13 15 
2
0 23,08 

08/01/2
022 59,07 

03/05/1
999 

10/06/1
963 

ROSANGELA SANTOS 
MEZACASA 

10 50 2 13 15 
2
0 23,08 

09/01/2
022 57,07 

03/05/1
999 

04/06/1
965 DAILCE RIBEIRO DE SOUZA 

11 50 2 13 15 
2
0 23,08 

10/01/2
022 56,1 

03/05/1
999 

06/03/1
966 

EDENICE DE FÁTIMA TAMIÃO 
BELUZZO 

12 50 2 13 15 
2
0 23,08 

11/01/2
022 52,05 

03/05/1
999 

21/08/1
970 

MARIA APARECIDA COSTA 
FERREIRA 

13 50 2 13 15 
2
0 23,08 

12/01/2
022 50 

03/05/1
999 

15/01/1
973 MARA ELOISA NALDI FRANCO 

14 50 2 13 15 
2
0 23,08 

13/01/2
022 48,03 

03/05/1
999 

10/10/1
974 MIRIAN PRADO 

15 50 2 13 15 
2
0 23,08 

14/01/2
022 45,03 

03/05/1
999 

07/09/1
977 

ROMILDA APARECIDA 
FONTANA DA SILVA 

16 50 2 13 15 
2
0 22,08 

15/01/2
022 58,03 

25/05/2
000 

20/09/1
964 MARILDA MANESCO 

17 50 2 13 15 
2
0 22,08 

17/01/2
022 46,06 

25/05/2
000 

22/06/1
976 

ALESSANDRA MARIA FRATUCI 
ROSA 
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18 48 2 13 15 
1
8 18,11 

18/01/2
022 47,09 

04/02/2
004 

12/04/1
975 LUCIANA MOREIRA BUENO  

19 48 2 13 15 
1
8 18,11 

19/01/2
022 45,11 

04/02/2
004 

12/02/1
977 SARA TARANTINI 

20 48 2 13 15 
1
8 18,11 

20/01/2
022 41,06 

04/02/2
004 

01/07/1
981 

CÉLIS REGINA TEODORO DE 
JESUS SILVA 

21 39 2 13 15 9 9,11 
21/01/2

022 55,09 
20/02/2

013 
02/04/1

967 ISABEL HIGINO DOS SANTOS 

22 39 2 13 15 9 9,11 
22/01/2

022 53,05 
20/02/2

013 
23/08/1

969 
CIRLENE APARECIDA 
MURAROTO 

23 39 2 13 15 9 9,11 
23/01/2

022 50 
20/02/2

013 
15/01/1

973 MARA ELOISA NALDI FRANCO 

24 39 2 13 15 9 9,06 
24/01/2

022 50 
01/07/2

013 
09/01/1

973 
ROSELENA APARECIDA 
COELHO MARTINS 

25 39 2 13 15 9 9,06 
25/01/2

022 45,11 
01/07/2

013 
01/12/1

977 
SUSANA APARECIDA COELHO 
DELSASSO 

26 37 0 13 15 9 9,06 
26/01/2

022 38,11 
01/07/2

013 
04/02/1

984 VALQUIRIA OLIVEIRA PRETO  

27 37 2 13 15 7 7,05 
27/01/2

022 56,1 
12/08/2

015 
06/03/1

966 
EDENICE DE FÁTIMA TAMIÃO 
BELUZZO 

28 37 2 13 15 7 7,05 
28/01/2

022 56 
12/08/2

015 
22/01/1

967 ELINEIA DE OLIVEIRA 

29 37 2 13 15 7 7,05 
29/01/2

022 43,06 
12/08/2

015 
17/07/1

979 
ANDREIA APARECIDA 
VENANCIO FRANCISCO 

30 37 2 13 15 7 7,05 
30/01/2

022 36,06 
12/08/2

015 
07/07/1

986 KELLY GONÇALVES BLANCO 

31 37 2 13 15 7 7,05 
31/01/2

022 43,06 
25/08/2

015 
17/07/1

979 VAUDIRENE OROZIMBO 

32 37 2 13 15 7 7,05 
01/02/2

022 46,03 
25/08/2

015 
16/10/1

976 APARECIDO CORREA FRANCO 

33 36 2 0 15 
1
9 19,06 

31/12/2
022 46,06 

04/07/2
003 

15/07/1
976 EDILAINE INÊS HAAS 

34 36 0 13 15 8 8,06 
02/02/2

022 39 
03/07/2

014 
30/01/1

984 MARINA LOPES 

35 36 2 13 15 6 6,07 
03/02/2

022 52,03 
06/06/2

016 
24/10/1

970 
APARECIDA DE CÁSSIA P. 
BUENO 

36 36 2 13 15 6 6,07 
04/02/2

022 44,1 
06/06/2

016 
25/03/1

978 
LUCIANA INÊS FRANCO 
ZAMUNER 

37 36 2 13 15 6 6,07 
05/02/2

022 39,06 
16/06/2

016 
07/07/1

983 REGIANE GALVÃO GREGGIO 

38 35 0 13 15 7 7,05 
06/02/2

022 39,08 
12/08/2

015 
31/05/1

983 CRISTIANE FERREIRA DE SOUZA  
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39 34 0 13 15 6 6,07 
07/02/2

022 45,01 
06/06/2

016 
06/12/1

977 
SILMARA ANDREYA B. 
CASTELAR 

40 34 0 13 15 6 6,07 
08/02/2

022 43 
06/06/2

016 
14/01/1

980 
JULIANI FERNANDES LUZ 
REGHIN 

41 34 0 13 15 6 6,07 
09/02/2

022 37,07 
06/06/2

016 
17/06/1

985 FRANCIELE EDUARDO ESTUQUI 

42 33 2 13 0 
1
8 18,11 

10/02/2
022 50,08 

04/02/2
004 

13/05/1
972 VIVIANI SILVÉRIO DE OLIVEIRA 

            

CLASSIFICAÇÃO DE PROFESSORES APOSENTADOS - REGIME CLT ( POR ORDEM DE DATA DE ADMISSÃO) 

  PONTUAÇÃO                                                                         DADOS 

SE
Q 

PT 
TOTAL 

MA
G 

GR
AD 

ES
P 

T
S 

CALC 
TS 

DATA 
REF 

CALC 
IDADE 

DATA 
ADM 

DATA 
NASC NOME 

1 2 2 0 0 0 0 
31/12/2

022 64,07 
01/04/1

979 
10/06/1

958 SUELY DE FÁTIMA SILVA COSTA 

2 2 2 0 0 0 0 
31/12/2

022 62,1 
01/05/1

981 
01/03/1

960 
GEONICE SABINO DA SILVA 
CARVALHO 

3 2 2 0 0 0 0 
31/12/2

022 65,07 
01/02/1

984 
18/06/1

957 
CONCEIÇÃO APARECIDA DA 
SILVA PRADO 

4 2 2 0 0 0 0 
31/12/2

022 67,07 
22/02/1

988 
04/06/1

955 APARECIDA MARIA SCOTINI 

            

OBS: A Classificação dos Professores para a Distribuição de Aulas segue rigorosamente os critérios estabelecidos pelo 
Artigo 48 da Lei Municipal Nº 170/2010  

e alterações da Lei nº 462/2021. Caso haja necessidade de Interposição de Recurso contra a Classificação para  

Distribuição de Aulas 2023, favor protocolar junto à SMEC até 26/01/2023 para deferimento ou indeferimento.  
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DECRETO Nº 004/2023 
 
 

SÚMULA: Prorroga até 28 de fevereiro a Suspensão das medidas previstas na Lei 

nº 248/2013 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, especialmente a Lei 

nº 248/2013 e 

 

CONSIDERANDO a conveniência e condição de disponibilidade da Administração 

Pública Municipal, e para que não haja prejuízo aos trabalhos do Município e ainda, atentando-se ao 

interesse público. 

 
DECRETA 

 

Art. 1º - Fica Prorrogada a data de SUSPENSÃO, prevista no Decreto nº 108/22, da 

CESSÃO de próprios municipais, para serviços transitórios a particulares, bem como, os serviços 

descritos na Lei nº 248/2013 até o dia 28 de fevereiro do corrente ano. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e três 

dias do mês de janeiro de 2023.  

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ERRATA AO  TERMO ADITIVO Nº 003 DO CONTRATO Nº 019/2022 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE-PR, BOLETIM OFICIAL EDIÇÃO N° 671, PÁGINA 1 DO DIA 

17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

ONDE SE LÊ: 

TERMO ADITIVO Nº 002 

DO CONTRATO Nº 019/2022 

 

 

(Ref: Inexigibilidade De Licitação Nº 007/2022). 
Sequencia do Aditivo = 091/2022 

Termo Aditivo referente a Contratação de Psicóloga, que celebram o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE e LETICIA SIMÕES DA SILVA, na forma 

abaixo: 

CONTRATANTE:   MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 

256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-

PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADA:  LETICIA SIMÕES DA SILVA, pessoa física, brasileira, Psicóloga, inscrita no CPF sob o nº. 105.816.999-80, portadora da cédula 

de identidade RG nº. 12.859.320-9 SESP/PR, inscrita junto ao Conselho Regional de Psicologia do Paraná, sob o CRP-08/35966, 

residente e domiciliada na Rua Barão do Rio Branco, N° 1150, Sertaneja - PR, CEP 86.340-0000. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista a Solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, o qual solicita prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo de 

Prestação de Serviços nº. 019/2022, anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, resolvem aditar o prazo e valor do 

Contrato nº. 019/2022, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos art. 65, § 1º. da Lei 8.666/93, e disposto nas 
cláusulas seguintes, e cláusula sexta do referido contrato.                                                                                                          

CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo nº. 019/2022, sendo o último prazo válido até 
13/01/2023 e valor atual de R$ 24.999,42 (vinte e nove mil novecentos e noventa e nove mil reais e quarenta e dois centavos). Ficando aditivado o prazo 

por mais 03 (três) meses, acrescentando o valor de R$ 7.853,04 (sete mil oitocentos e cinquenta e três reais e quatro centavos), para fazer frente as despesas 

até 13/04/2023.  
CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado conforme previsto na CLAUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO CONTRATO. O faturamento deverá 

ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - CNPJ 75.829.416/0001-16 endereço: Avenida Brasil nº. 256 – Centro – CEP. 86.290-000 – Rancho 

Alegre – PR. 

CLÁUSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não colidirem com o presente 

instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 
Rancho Alegre - PR, 30 de Dezembro de 2022. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Leticia Simões da Silva  
CPF nº 071.913.179-06 

CONTRATADA 

 
 

 
   

Michely Nunes da Silva 

Fiscal do Contrato 

 Layse de Lima Camargo Coimbra 

Gestora do Contrato  
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LEIA-SE: 

TERMO ADITIVO Nº 003 

DO CONTRATO Nº 019/2022 

 

 

(Ref: Inexigibilidade De Licitação Nº 007/2022). 

Sequencia do Aditivo = 091/2022 
Termo Aditivo referente a Contratação de Psicóloga, que celebram o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE e LETICIA SIMÕES DA SILVA, na forma 

abaixo: 

CONTRATANTE:   MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 

256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-

PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

CONTRATADA:  LETICIA SIMÕES DA SILVA, pessoa física, brasileira, Psicóloga, inscrita no CPF sob o nº. 105.816.999-80, portadora da cédula 

de identidade RG nº. 12.859.320-9 SESP/PR, inscrita junto ao Conselho Regional de Psicologia do Paraná, sob o CRP-08/35966, 

residente e domiciliada na Rua Barão do Rio Branco, N° 1150, Sertaneja - PR, CEP 86.340-0000. 

 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista a Solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, o qual solicita prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo de 

Prestação de Serviços nº. 019/2022, anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, resolvem aditar o prazo e valor do 
Contrato nº. 019/2022, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos art. 65, § 1º. da Lei 8.666/93, e disposto nas 

cláusulas seguintes, e cláusula sexta do referido contrato. 
                                                                                                           

CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo nº. 019/2022, sendo o último prazo válido até 

13/01/2023 e valor atual de R$ 24.999,42 (vinte e nove mil novecentos e noventa e nove mil reais e quarenta e dois centavos). Ficando aditivado o prazo 

por mais 03 (três) meses, acrescentando o valor de R$ 7.853,04 (sete mil oitocentos e cinquenta e três reais e quatro centavos), para fazer frente as despesas 

até 13/04/2023.  

CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado conforme previsto na CLAUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO CONTRATO. O faturamento deverá 

ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - CNPJ 75.829.416/0001-16 endereço: Avenida Brasil nº. 256 – Centro – CEP. 86.290-000 – Rancho 

Alegre – PR. 

CLÁUSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não colidirem com o presente 

instrumento. 
 

CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 
 

Rancho Alegre - PR, 30 de Dezembro de 2022. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

 Leticia Simões da Silva  

CPF nº 071.913.179-06 
CONTRATADA 

 

 
 

   

Michely Nunes da Silva 

Fiscal do Contrato 

 Layse de Lima Camargo Coimbra 

Gestora do Contrato  
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PORTARIA Nº. 010/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
125/2021 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 16/01/2023, 

encerrando-se em 15/03/2023, cujo objeto é a Contratação para fornecimento de “Gêneros Alimentícios, 

carnes e frios”, para atendimento de todas as Secretarias do Município de Rancho Alegre, solicitados pela 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a Servidora indicada, CYNTHIA HEZURE DE SOUZA, 

nutricionista e como suplente, a Sra. Luciana Moreira Bueno de Oliveira, professora.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 004/2023  
Fiscal Titular: CYNTHIA HEZURE DE SOUZA   
Gestor: Secretário Municipal de Educação e Cultura  
Contratada: MR OLIVEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS E MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA  
Valor: R$ 2.701,23 (dois mil setecentos e um reais e vinte e três centavos) 
Vigência: 16/01/2023 a 15/03/2023 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2021  
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º  - À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e quatro dias do 
mês de janeiro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 011/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
125/2021 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 16/01/2023, 

encerrando-se em 15/03/2023, cujo objeto é a Contratação para fornecimento de “Gêneros Alimentícios, 

carnes e frios”, para atendimento de todas as Secretarias do Município de Rancho Alegre, solicitados pela 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a Servidora indicada, CYNTHIA HEZURE DE SOUZA, 

nutricionista e como suplente, a Sra. Luciana Moreira Bueno de Oliveira, professora.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 003/2023  
Fiscal Titular: CYNTHIA HEZURE DE SOUZA   
Gestor: Secretário Municipal de Educação e Cultura  
Contratada: COMERCIAL BEIRA RIO LTDA  
Valor: R$ 65.362,73 (sessenta e cinco mil trezentos e sessenta e dois reais e setenta e três centavos) 
Vigência: 16/01/2023 a 15/03/2023 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2021  
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º - À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e quatro dias do 
mês de janeiro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 012/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
125/2021 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 16/01/2023, 

encerrando-se em 15/03/2023, cujo objeto é a Contratação para fornecimento de “Gêneros Alimentícios, 

carnes e frios”, para atendimento de todas as Secretarias do Município de Rancho Alegre, solicitados pela 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a Servidora indicada, CYNTHIA HEZURE DE SOUZA, 

nutricionista e como suplente, a Sra. Luciana Moreira Bueno de Oliveira, professora.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 002/2023  
Fiscal Titular: CYNTHIA HEZURE DE SOUZA   
Gestor: Secretário Municipal de Educação e Cultura  
Contratada: ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COMERCIAL DE ALIMENTOS E MATERIAL 
DE LIMPEZA - EIRELI  
Valor: R$ 3.782,24 (três mil setecentos e oitenta e dois reais e vinte e quatro centavos) 
Vigência: 16/01/2023 a 15/03/2023 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2021  
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º - À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e quatro dias do 
mês de janeiro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 013/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
125/2021 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 16/01/2023, 

encerrando-se em 15/03/2023, cujo objeto é a Contratação para fornecimento de “Gêneros Alimentícios, 

carnes e frios”, para atendimento de todas as Secretarias do Município de Rancho Alegre, solicitados pela 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a Servidora indicada, CYNTHIA HEZURE DE SOUZA, 

nutricionista e como suplente, a Sra. Luciana Moreira Bueno de Oliveira, professora.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 001/2023  
Fiscal Titular: CYNTHIA HEZURE DE SOUZA   
Gestor: Secretário Municipal de Educação e Cultura  
Contratada: M DE MEDEIROS  
Valor: R$ 9.846,86 (nove mil oitocentos e quarenta e seis reais e oitenta e seis centavos) 
Vigência: 16/01/2023 a 15/03/2023 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2021  
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º - À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e quatro dias do 
mês de janeiro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 014/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
127/2021 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 16/01/2023, 

encerrando-se em 15/03/2023, cujo objeto é a Contratação para fornecimento de “Gêneros Alimentícios - 

hortifrutigranjeiros”, para atendimento de todas as Secretarias do Município de Rancho Alegre, solicitados pela 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a Servidora indicada, CYNTHIA HEZURE DE SOUZA, 

nutricionista e como suplente, a Sra. Luciana Moreira Bueno de Oliveira, professora.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 006/2023  
Fiscal Titular: CYNTHIA HEZURE DE SOUZA   
Gestor: Secretário Municipal de Educação e Cultura  
Contratada: ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COMERCIAL DE ALIMENTOS E MATERIAL 
DE LIMPEZA - EIRELI  
Valor: R$ 23.273,45 (vinte e três mil duzentos e setenta e três reais e quarenta e cinco centavos) 
Vigência: 16/01/2023 a 15/03/2023 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2021  
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º - À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e quatro dias do 
mês de janeiro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 015/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
127/2021 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 16/01/2023, 

encerrando-se em 15/03/2023, cujo objeto é a Contratação para fornecimento de “Gêneros Alimentícios - 

hortifrutigranjeiros”, para atendimento de todas as Secretarias do Município de Rancho Alegre, solicitados pela 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a Servidora indicada, CYNTHIA HEZURE DE SOUZA, 

nutricionista e como suplente, a Sra. Luciana Moreira Bueno de Oliveira, professora.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 005/2023  
Fiscal Titular: CYNTHIA HEZURE DE SOUZA   
Gestor: Secretário Municipal de Educação e Cultura  
Contratada: M DE MEDEIROS  
Valor: R$ 42.041,31 (quarenta e dois mil e quarenta e um reais e trinta e um centavos) 
Vigência: 16/01/2023 a 15/03/2023 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2021  
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;   

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º - À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e quatro dias do 
mês de janeiro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:24.01.2023
18:00:05 -02

                            82 / 86



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Terça-Feira, 24 de Janeiro de 2023               Ed. nº 673                                PÁG. 83 

 
 

DECRETO Nº 005/2023 
 

SÚMULA: Altera a composição do Comitê Municipal do 
Programa Nossa Gente Paraná e nomeia seus membros 
e revoga os decretos anteriores. 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

CONSIDERANDO a implantação do Programa Nossa Gente Paraná no território do 

Município de Rancho Alegre, com o objetivo central de atender às famílias em situação de maior 

vulnerabilidade social e risco; 

CONSIDERANDO a necessidade da promoção da autonomia e o protagonismo das 

famílias em maior situação de vulnerabilidade social e risco em todo o município, por meio da articulação 

e consolidação de uma rede integrada de proteção que promova ações intersetoriais planejadas de 

acordo com a necessidade de cada família e das especificidades do território onde elas vivem; 

CONSIDERANDO ainda, as necessidades dos indivíduos e grupos populacionais de 

forma sinérgica, articulando saberes e praticas para a melhoria da qualidade de vida da população. 

 

Nesse sentido, é priorizada a ação intersetorial, que promove a criação de grupos com 

um entendimento comum da realidade, e que trabalham de forma participativa na construção de 

intervenções integradas em situações complexas; 

                          DECRETA: 

Art. 1º. – Ficam NOMEADOS os seguintes membros para comporem o Comitê 

Municipal do Programa Nossa Gente Paraná – Unidade Gestora de atuação municipal, sendo 

responsável por mapear e articular com a rede de atendimento do município e gerenciar a execução do 

Programa: 

REPRESENTANTES: 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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Layse de Lima Camargo Coimbra 
 
 

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
Luciana Paula Casaroto 
 
 

3. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
 
Weberson dos Santos 
 

4. SECRETARIA DE SAÚDE 
 
Mauro Aparecido da Silva 

Art. 2º. – O Comitê terá a responsabilidade de se reunir periodicamente para discutir as 
linhas de atuação do Programa, bem como acompanhar a implementação do mesmo. Os representantes 
de tal Unidade absorvem a responsabilidade de articular os demais servidores de suas 
Secretarias/Departamentos a fim de que os produtos oferecidos pelo Programa Nossa Gente Paraná 
sejam efetivamente executados. 

Art. 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e 

quatro dias do mês de janeiro de 2023. 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 006/2023 

 

SÚMULA: Altera a composição do Comitê Local do 
Programa Nossa Gente Paraná e nomeia seus membros 
e revoga os decretos anteriores. 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

Art. 1º. – Ficam NOMEADOS os seguintes membros para comporem o Comitê 

Municipal Local do Programa Nossa Gente Parana: 

REPRESENTANTES: 

5. CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS 
 
Lígia Vieira Costa Silva – Coordenadora do CRAS; 
 
Ana Paula Moreira da Silva – Chefe de Serviços Politicas Públicas a Mulher e a Promoção à 
Pessoa Idosa; 
 
Letícia Simões da Silva – Psicóloga; 
 

6. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
Celis Regina Teodoro de Jesus Silva – Diretora  
Vanda de Fátima Garcia Belafronte – Coordenadora do CEMEI 
Cyntia Hezure de Souza – Nutricionista 
 

7. ESCOLA MUNICIPAL “ARTHUR SERAFIM MARQUES” 
Luciana Moreira Bueno de Oliveira – Diretora 
Edenice de Fátima Tamião Beluzzo – Coordenadora 
Patricia Hatsue Itimura Ferreira – Fonoaudióloga  
 

8. COORDENADORA DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
 
Luciana Inês Franco Zamuner - Coordenadora  
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9. UNIDADE DE SAÚDE 

 
Edina da Silva – Divisão de Vigilância Sanitária 
Leticia Marques Santana – Agente Administrativo 
 

10. PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
 
Jackeline Morelato – Enfermeira  
Lucineia da Silva Correia – Agente de Saúde 
Sandra Rodrigues de Freitas – Agente de Saúde 
Cristiano Pinheiro – Agente de Saúde  
 

11. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 
Alaide dos Reis Alevato – Diretora do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
Fernanda Gabriele Lavisio Hackmann – Chefe de Serviço Arborização, Gestão, Ambiente e Bem 
Estar 
 

12. SETOR DO PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 
13. CONSELHO TUTELAR 

 
Rafael Souza dos Santos – Conselheiro 
Natalia de Oliveira – Conselheiro 
Ane Caroline de Araujo – Conselheira 
Jheny Mary Prado – Conselheira 
Heloisa de Oliveira - Conselheira 
 

14. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Elisângela Gleice da Silva – Assistente Social 

Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e três 

dias do mês de janeiro de 2023. 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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